
Minas Gerais 	D iário do Executivo	 sexta-feira, 15 de Dezembro de 2023 – 27 
ANEXO I

Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1206412/7 INARA DE SOUZA MOREIRA ASP I C II E 16/08/2021

ANEXO II
 Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1206412/7 INARA DE SOUZA MOREIRA ASP II E II F 16/08/2023

14 1882855 - 1

 RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1738 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5005758-88.2022.8.13.0704, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível II, 
Grau A , retroativa à data do requerimento administrativo – 12 de julho de 2022, bem como as promoções subsequentes decorrido o prazo de 02 
(dois) anos em cada nível, desde que preencha os demais requisitos, até que seja promovida ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja 
equivalente ao título utilizado para este fim.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP Nº 156, de 17 de fevereiro de 2023, publicada em 24 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre progressão na 
carreira, concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Flávio Souza Matos - MASP: 1449772/1, 
tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5005758-88.2022.8.13.0704.
Art. 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo supracitado.
Art. 3° - Conceder Progressãona carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2023.
 ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1449772/1 FLAVIO SOUZA MATOS ASP I B II A 12/07/2022

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1449772/1 FLAVIO SOUZA MATOS ASP II A II B 12/07/2023

14 1882848 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1734, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5005835-04.2021.8.13.0035, em que foi julgado procedente 
o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível 
subsequente retroativa à data do requerimento administrativo – 28 de julho de 2021, bem como promoções subsequentes, a cada dois anos, a teor do 
inciso II, do art. 3º do Decreto Estadual nº 44.769/08.
Resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP n° 221, de 01 de abril de 2022, publicada em 02 de abril de 2022; Resolução SEJUSP Nº 157, de 17 de 
fevereiro de 2023, publicada em 24 de fevereiro de 2023, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, concedida aos servidores ocupantes 
do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Márcio Augusto de Freitas – MASP: 1376395/8, tendo em vista a concessão de 
promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5005835-04.2021.8.13.0035.
 Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo supracitado.
 Art. 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
 Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2023.

ROGERIO GRECO
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1376395/8 MARCIO AUGUSTO DE FREITAS ASP I C II B 28/07/2021
1376395/8 MARCIO AUGUSTO DE FREITAS ASP II C III B 28/07/2023

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1376395/8 MARCIO AUGUSTO DE FREITAS ASP II B II C 28/07/2022

14 1883297 - 1

 RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1740 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5000525-10.2022.8.13.0414, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível IV, 
Grau B, retroativa à data do requerimento administrativo – 03 de agosto de 2020.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 318, de 12 de maio de 2022, publicada em 13 de maio de 2022, que dispõe sobre progressão na carreira, 
concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Robson Luiz dos Santos - MASP: 1445615/6, tendo 
em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5000525-10.2022.8.13.0414.
Art. 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo supracitado.
Art. 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2023.
 ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1445615/6 ROBSON LUIZ DOS SANTOS ASP I B IV B 03/08/2020

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1445615/6 ROBSON LUIZ DOS SANTOS ASP IV B IV C 03/08/2022

14 1882852 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1733, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5000858-23.2021.8.13.0017, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível II, 
retroativa à data do requerimento administrativo – 11 de março de 2021, bem como novas promoções a cada dois anos de efetivo exercício, até que 
seja promovido ao nível IV da carreira.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP n° 221, de 01 de abril de 2022, publicada em 02 de abril de 2022; Resolução SEJUSP Nº 157, de 17 de 
fevereiro de 2023, publicada em 24 de fevereiro de 2023, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, concedida aos servidores ocupantes 
do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Rosildo Ferreira Gudinho - MASP: 1344330/4, tendo em vista a concessão de promoção 
por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5000858-23.2021.8.13.0017.

Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo supracitado.
Art. 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2023
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1344330/4 ROSILDO FERREIRA GUDINHO ASP I C II B 11/03/2021
1344330/4 ROSILDO FERREIRA GUDINHO ASP II C III B 11/03/2023

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1344330/4 ROSILDO FERREIRA GUDINHO ASP II B II C 11/03/2022

14 1883291 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP Nº 1754, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023
Designação do Tomador de Contas e Instauração de Tomada de Contas 
Especial.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, § 
1º, do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, o art. 34 
da Lei Estadual 24.313, de 28 de abril de 2023 e o Decreto Estadual 
48.659, de 28 de julho de 2023, e suas alterações, atendendo ao 
disposto no inciso I, do artigo 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 
de janeiro de 2008 e no artigo 2º da Instrução Normativa nº 03/2013 do 
Tribunal de Contas do Estado; e considerando o Memorando.SEJUSP/
AAADM.nº 95/2023, de 04/08/2023, emitido pelo Assessor-Chefe de 
Acompanhamento Administrativo.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica instaurada tomada de contas especial para apurar os fatos, 
identificar os responsáveis e quantificar o dano ao erário, em face da 
omissão do dever de prestar contas, por meio do Convênio nº 041/2008, 
celebrado entre, à época, Secretaria de Estado de Administração 
Prisional (SEAP), passando ela a ser denominada Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), e o Instituto Ajudar - AAJUD 
(Associação de Assistência Judiciária). 
Art. 2º - Fica designada comissão de tomada de contas especial para 
promover a apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis, 
a quantificação do dano ao erário, a formalização e a instrução do 
procedimento e a emissão do Relatório do Tomador de Contas, nos 
termos da Instrução Normativa nº 03/2013.
Art. 3º - A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial é 
composta pelos seguintes servidores, presidida pelo primeiro, o qual é 
substituído pelo segundo nas ausências e nos impedimentos:
I – Marcella Gomes Maia, Masp: 1446873-0, Agente de Segurança 
Penitenciário/Policial Penal;
II – Pedro Junior Costa Paiva, Masp: 1376280-2, Agente de Segurança 
Penitenciário/Policial Penal.
Art 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2023
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
14 1883442 - 1

 EXTRATO DA PORTARIA DEPEN N° 55/2023, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 
Nº 1450.01.0147384/2023-19

 Descumprimento de cláusulas do Contrato n° 9291891/2021 
(Presídio de Alvorada, Presídio Regional de Montes Claros e Presídio 
de Bocaiúva). Empresa TOTAL ALIMENTAÇÃO S/A, CNPJ nº 
13.668.070/0001-64, com sede na Alameda Oscar Niemeyer, nº 975, 
Vila da Serra, Nova Lima/MG, CEP: 34.006-065. Prática prevista no 
inciso VI do art. 3° e nos incisos I e VI do art. 4° da Resolução SEAP n° 
49/2017, puníveis com sanções desde advertência escrita até declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
(de acordo com as sanções previstas no artigo 38 do Decreto Estadual 
n° 45.902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/1993 e no 
artigo 7° da Lei Federal n°. 10.520/2002).
 Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJUSP, para 
instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme Resolução 
SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017.

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2023.

Carlos Vinícius de Souza Figueiredo
 Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG

 Ordenador de Despesas 
14 1883096 - 1

 ATO 1175, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023
OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO 
Nº 1175/2023 - REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO 
REMUNERATÓRIA, nos termos do art. 27, do inciso II, da Lei 
Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterado pelo art. 7º da Lei Delegada 
nº 182, de 21/01/2011, dos servidores:
 MASP 13671094, THAIZA SALGADO DA CRUZ, ANEDS - 
ANALISTA EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL, Nível II, Grau 
A, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 
12/12/2023.
 MASP 14546253, ALBERTO RAIMUNDO SILVA BARROS, ASEDS 
- ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL, Nível I, Grau 
C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-2, a partir de 
12/12/2023.
 MASP 14376776, DAIANE EVELYN PONCIANO MARQUIS, 
AGSE - AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO, Nível I, 
Grau C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir 
de 12/12/2023.
 MASP 12365193, ERIC FREITAS SHYNNIER, AGSE - AGENTE 
DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO, Nível III, Grau D, acrescida 
de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 12/12/2023.
 MASP 14363915, BRUNA FERREIRA AUGUSTO CRUZ, AGSE 
- AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO, Nível I, Grau 
C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 
12/12/2023.
 MASP 12506606, RONALDO PIMENTA BRAGA, AGSE - AGENTE 
DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO, Nível III, Grau D, acrescida 
de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 12/12/2023.
 MASP 11040888, RONE DA SILVA OLIVEIRA, ASP - AGENTE DE 
SEGURANÇA PENITENCIARIO, Nível III, Grau F, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-2, a partir de 12/12/2023.
 MASP 11825569, CLAYTON DAVIDSON GOMES DE SOUZA, 
ASP - AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO , Nível III, 
Grau C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir 
de 12/12/2023.
 MASP 11015138, FABIO SOUZA TEIXEIRA, ASP - AGENTE DE 
SEGURANÇA PENITENCIARIO, Nível III, Grau F, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-2, a partir de 12/12/2023.
 MASP 14822225, VITOR LUIZ COELHO E SOUZA, EPPGG 
- ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO 
GOVERNAMENTAL, Nível I, Grau F, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-3, a partir de 12/12/2023.

Ana Louise de Freitas Pereira
 Superintendente de Recursos Humanos

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
14 1882884 - 1

ATO 01171/2023 – REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO 
DE SERVIDOR RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONALCONCEDE 
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, para vinte 
horas semanais, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, 
por 06 meses, aos servidores relacionados: 
MASP: 1193650-7 ANTONIO MARCO BORGES, em prorrogação, a 
contar de 21/10/2023;
MASP: 1125941-3 FABIANO RAMOS DA COSTA, em prorrogação, 
a contar de 25/10/2023;
MASP: 1248772-4 LUZANA DE ASSIS MOREIRA, em prorrogação, 
a contar de 09/08/2023;
MASP: 1221904-4 RONILDA MOURA TEODORO, em prorrogação, 
a contar de 26/08/2023;
MASP: 1455592-4 DHEBRA RODRIGUES, em prorrogação, a contar 
de 18/06/2023;
MASP: 1380583-3 JEANDERSON REZENDE DE SOUZA, em 
prorrogação, a contar de 13/01/2024;
MASP: 1379994-5 DANIELE ABREU DE SOUZA CARDOSO, em 
prorrogação, a contar de 01/12/2023;
MASP: 1218260-6 ALEXANDRE BARBOSA PAIXAO, em 
prorrogação, a contar de 01/12/2023;
MASP: 1371454-8 DEUSVANIO DOS SANTOS TEIXEIRA, em 
prorrogação, a contar de 19/11/2023;
MASP: 1330653- 5 CINTIA DE LIMA CORNELIO VIEIRA, em 
prorrogação, a contar de 19/12/2023. 

 Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2023. 
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
14 1882894 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna pública a 
DECISÃO deliberada na 202ª Reunião Ordinária do Plenário do Conselho 
Estadual de Política Ambiental (Copam), realizada remotamente, via 
vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, 
no dia 13 de dezembro de 2023, às 9h30min, a saber: 5. Exame da 
Ata da 201ª RO de 13/09/2023. APROVADA COM ALTERAÇÃO. 
6. Segurança Hídrica. Apresentação: Instituto Mineiro de Gestão das 
Águas (Igam). APRESENTADA. 7. Índice de Desempenho Ambiental 
Municipal (Idam). Apresentação: Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Semad). APRESENTADO. 
8. Reorganização administrativa do Estado, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Semad) 
e da Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam). Apresentação: 
Semad. APRESENTADA. 9. Resultados realizações do Sisema - 
Gestão 2023. Apresentação: Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável (Semad); Fundação Estadual do Meio 
Ambiente (Feam); Instituto Estadual de Florestas (IEF); Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas (Igam) e Agência Reguladora de Serviços 
de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de 
Minas Gerais (Arsae-MG). APRESENTADOS. 10. Proposta de Agenda 
para as reuniões do Plenário do Copam em 2024. Apresentação: 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
(Semad). APROVADA. 

Marília Carvalho de Melo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável e Presidente do Conselho Estadual e Política Ambiental

14 1882930 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi alterada a Razão Social do empreendimento 
abaixo identificado:
1) Licença Prévia, de Instalação e de Operação, concomitantes (LAC 
1): Onde se lê: Associação de Proteção Ambiental de Unaí. CNPJ: 
05.383.826/0001-09. Leia se: Associação de Proteção Ambiental 
Nacional - APAN. CNPJ: 05.383.826/0001-09. PA/Nº 2081/2022 - 
Validade: 15/06/2032. Unaí/MG.

(a) Ricardo Barreto Silva. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Noroeste.

14 1883184 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Galeno Alvarenga 
Junior, Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase de leite 
fluido, Itamonte/MG, PA nº 2810/2023, Classe 2. 2) Leandro de Barros 
Reis - Fazenda Maria Vitória, Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Três 
Corações e São Bento Abade/MG, PA nº 2818/2023, Classe 3.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

14 1883394 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202312150031250127.


